
REPRESENTAÇÃO 
LEGAL, ORGÂNICA 
E VOLUNTÁRIA 
(PROCURAÇÕES) 

Q&AQ&A

crlisboa@crl.oa.pt crlisboa.org . www.oa.pt/crlfacebook.com/cdloa   conselho-regional-de-lisboa-da-ordem-dos-advogados  

ORADORA

Vanessa Assis
Advogada 

ci
cl

o 
d

e 
fo

rm
aç

ão
 

IN
TE

N
SI

V
O

 D
E 

TI
TU

LA
Ç

Ã
O

2º módulo

CONSELHO REGIONAL DE LISBOA



2

Q&A | Representação Legal, Orgânica e Voluntária (Procurações)
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https://www.youtube.com/watch?v=BEEU5vaPHGA


3

dipLomAs*
CONVENÇÃO RELATIVA À SUPRESSÃO DA EXIGÊNCIA DA 
LEGALIZAÇÃO DOS ACTOS PÚBLICOS ESTRANGEIROS

https://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/
instrumentos/convencao_relativa_supressao_exig_legalizacao_atos_
publicos_estrangeiros.pdf

artigo 3.º

DECRETO-LEI N.º 47344
Diário do Governo n.º 274/1966, Série I de 1966-11-25

Código Civil
https://dre.pt/legislacao-consolidada/-/lc/34509075/view 

Artigo 124.º (Suprimento da incapacidade dos menores)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101110/73905566/diploma/indice

Artigo 160.º (Capacidade)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101110/73905607/diploma/indice

Artigo 162.º (Órgãos)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101210/73905609/element/diploma#73905609

Artigo 163.º (Representação)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101110/73905610/diploma/indice

Artigo 168.º (Forma e comunicação)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101210/73905616/element/diploma#73905616

Artigo 185.º (Instituição e sua revogação)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101210/73905634/element/diploma#73905634

Artigo 258.º (Efeitos da representação)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101110/73905725/diploma/indice

* a presente compilação resulta de uma seleção concebida pelo CRL, a qual não pretende ser 
exaustiva e não prescinde a consulta destes e de outros textos legais publicados em Diário da República, 
disponíveis em https://dre.pt/. 

https://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/instrumentos/convencao_relativa_supressao_exig_legalizacao_atos_publicos_estrangeiros.pdf
https://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/instrumentos/convencao_relativa_supressao_exig_legalizacao_atos_publicos_estrangeiros.pdf
https://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/instrumentos/convencao_relativa_supressao_exig_legalizacao_atos_publicos_estrangeiros.pdf
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905566/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905566/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905607/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905607/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73905609/element/diploma#73905609
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73905609/element/diploma#73905609
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905610/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905610/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73905616/element/diploma#73905616
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73905616/element/diploma#73905616
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73905634/element/diploma#73905634
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73905634/element/diploma#73905634
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905725/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905725/diploma/indice
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Artigo 261.º (Negócio consigo mesmo)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101110/73905728/diploma/indice

Artigo 262.º (Procuração)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101110/73905730/diploma/indice

Artigo 264.º (Substituição do procurador)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101110/73905732/diploma/indice

Artigo 265.º (Extinção da procuração)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101110/73905733/diploma/indice

Artigo 268.º (Representação sem poderes)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101110/73905736/diploma/indice

Artigo 464.º (Noção)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101110/73905978/diploma/indice

Artigo 840.º (Dação «pro solvendo»)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101110/73906440/diploma/indice

Artigo 877.º (Venda a filhos ou netos)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101110/73906485/diploma/indice

Artigo 949.º (Carácter pessoal da doação)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101110/73906570/diploma/indice

Artigo 1620.º (Casamento por procuração)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101202/73907403/diploma/indice

Artigo 1682.º-A (Alienação ou oneração de imóveis e de 
estabelecimento comercial)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101210/73907494/element/diploma#73907494

Artigo 1684.º (Forma do consentimento conjugal e seu suprimento)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101210/73907497/element/diploma#73907497

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905728/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905728/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905730/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905730/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905732/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905732/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905733/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905733/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905736/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905736/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905978/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73905978/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73906440/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73906440/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73906485/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73906485/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73906570/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73906570/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101202/73907403/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101202/73907403/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73907494/element/diploma#73907494
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73907494/element/diploma#73907494
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73907497/element/diploma#73907497
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73907497/element/diploma#73907497
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Artigo 1714.º (Imutabilidade das convenções antenupciais e do 
regime de bens resultante da lei)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101110/73907530/diploma/indice

Artigo 1849.º (Carácter pessoal e livre da perfilhação)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101210/73907699/element/diploma#73907699

Artigo 1889.º (Actos cuja validade depende de autorização do 
tribunal)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101210/73907748/element/diploma#73907748

Artigo 1890.º (Aceitação e rejeição de liberalidades)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101210/73907749/element/diploma#73907749

Artigo 1901.º (Responsabilidades parentais na constância do 
matrimónio)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101254/73907761/element/diploma#73907761

Artigo 1911.º (Filiação estabelecida quanto a ambos os progenitores 
que vivem em condições análogas às dos cônjuges)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101254/73907773/element/diploma#73398255

Artigo 1921.º (Menores sujeitos a tutela)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101210/73907790/element/diploma#73907790

Artigo 1922.º e ss. (Administração de bens)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101110/73907791/diploma/indice

Artigo 1925.º (Atribuições do tribunal de menores)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101110/73907794/diploma/indice

Artigo 1934.º (Escusa da tutela)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101210/73907805/element/diploma#73907805

Artigo 1938.º (Actos dependentes de autorização do tribunal)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202
108101210/73907810/element/diploma#73907810

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73907530/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73907530/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73907699/element/diploma#73907699
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73907699/element/diploma#73907699
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73907748/element/diploma#73907748
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73907748/element/diploma#73907748
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73907749/element/diploma#73907749
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73907749/element/diploma#73907749
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101254/73907761/element/diploma#73907761
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101254/73907761/element/diploma#73907761
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101254/73907773/element/diploma#73398255
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101254/73907773/element/diploma#73398255
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73907790/element/diploma#73907790
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73907790/element/diploma#73907790
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73907791/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73907791/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73907794/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101110/73907794/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73907805/element/diploma#73907805
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73907805/element/diploma#73907805
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73907810/element/diploma#73907810
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202108101210/73907810/element/diploma#73907810
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DECRETO-LEI N.º 262/86
Diário da República n.º 201/1986, Série I de 1986-09-02

Código das Sociedades Comerciais
https://dre.pt/legislacao-consolidada/-/lc/34443975/view 

Artigo 6.º (Capacidade)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/2021
08101151/73599807/diploma/indice

Artigo 54.º (Deliberações unânimes e assembleias universais)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/2021
08101151/73599863/diploma/indice

Artigo 58.º, n.º 1, al. b) (Deliberações anuláveis)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/2021
08101151/73599867/diploma/indice

Artigo 63.º (Actas)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/2021
08101251/73599872/element/diploma#73599872

Artigo 261.º, n.º 2 (Funcionamento da gerência plural)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/2021
08101151/73600139/diploma/indice

Artigo 397.º, n.os 2 e 5 (Negócios com a sociedade)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/2021
08101251/73600317/element/diploma#73600317

Artigo 405.º, n.º 2 (Competência do conselho de administração)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/2021
08101251/73600325/element/diploma#73600325

Artigo 408.º, n.º 1 (Representação)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/2021
08101251/73600328/element/diploma#73600328

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/202108101151/73599807/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/202108101151/73599807/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/202108101151/73599863/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/202108101151/73599863/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/202108101151/73599867/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/202108101151/73599867/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/202108101251/73599872/element/diploma#73599872
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/202108101251/73599872/element/diploma#73599872
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/202108101151/73600139/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/202108101151/73600139/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/202108101251/73600317/element/diploma#73600317
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/202108101251/73600317/element/diploma#73600317
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/202108101251/73600325/element/diploma#73600325
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/202108101251/73600325/element/diploma#73600325
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/202108101251/73600328/element/diploma#73600328
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042191/202108101251/73600328/element/diploma#73600328
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DECRETO-LEI N.º 131/95
Diário da República n.º 131/1995, Série I-a de 1995-06-06

Código do Registo Civil
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34525275/view

Artigo 44.º (Procuração para casamento)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042186/2021
08101050/73601343/diploma/indice

DECRETO-LEI N.º 207/95
Diário da República n.º 187/1995, Série I-a de 1995-08-14

Código do notariado
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34509175/view 

Artigo 5.º (Casos de impedimento)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101118/73872795/diploma/indice

Artigo 6.º (Extensão dos impedimentos)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101118/73872796/diploma/indice

Artigo 40.º (Regras a observar na escrita dos actos)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101218/73872838/element/diploma#73872838

Artigo 44.º, n.º 3 (Documentos passados no estrangeiro)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101118/73872842/diploma/indice

Artigo 46.º, n.º 1, al. a) (Formalidades comuns)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101218/73872845/element/diploma#73872845

Artigo 49.º, n.º 3 (Representação de pessoas colectivas e sociedades)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101118/73872849/diploma/indice

Artigo 51.º (Impressões digitais)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101118/73872851/diploma/indice

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042186/202108101050/73601343/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/116042186/202108101050/73601343/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872795/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872795/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872796/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872796/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101218/73872838/element/diploma#73872838
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101218/73872838/element/diploma#73872838
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872842/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872842/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101218/73872845/element/diploma#73872845
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101218/73872845/element/diploma#73872845
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872849/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872849/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872851/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872851/diploma/indice
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Artigo 65.º (Actos com intervenção de outorgantes que não 
compreendam a língua portuguesa)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101118/73872867/diploma/indice

Artigo 69.º (Juramento legal)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101118/73872871/diploma/indice

Artigo 80.º, n.º 2, al. g) (Exigência de escritura)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101218/73872887/element/diploma#73872887

Artigo 110.º (Restituição do testamento)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101118/73872925/diploma/indice

Artigo 116.º (Procurações e substabelecimentos)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101218/73872933/element/diploma#73872933

Artigo 131.º, n.º 1, al. b) (Factos a averbar)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101218/73872953/element/diploma#73872953

Artigo 150.º (Documentos autenticados)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101118/73872975/diploma/indice

Artigo 151.º (Requisitos comuns)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101118/73872976/diploma/indice

Artigo 152.º (Requisitos especiais)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101118/73872977/diploma/indice

Artigo 154.º (Assinatura a rogo)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101118/73872980/diploma/indice

Artigo 155.º (Requisitos)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101218/73872981/element/diploma#73872981

Artigo 157.º (Assinaturas que não podem ser reconhecidas)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101118/73872983/diploma/indice

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872867/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872867/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872871/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872871/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101218/73872887/element/diploma#73872887
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101218/73872887/element/diploma#73872887
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872925/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872925/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101218/73872933/element/diploma#73872933
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101218/73872933/element/diploma#73872933
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101218/73872953/element/diploma#73872953
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101218/73872953/element/diploma#73872953
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872975/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872975/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872976/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872976/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872977/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872977/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872980/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872980/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101218/73872981/element/diploma#73872981
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101218/73872981/element/diploma#73872981
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872983/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73872983/diploma/indice
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Artigo 172.º (Em que consistem e como se fazem)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101118/73873006/diploma/indice

Artigo 173.º (Casos de recusa)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101218/73873009/element/diploma#73873009

Artigo 186.º, n.º 1, al. c) (Participação de actos)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202
108101218/73873026/element/diploma#73873026

ACORDO DE COOPERAÇÃO JURÍDICA E JUDICIÁRIA ENTRE 
A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REGIÃO ADMINISTRATIVA 
ESPECIAL DE MACAU, DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA

https://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/
instrumentos/acordo_coop_juridica_e_judiciaria_portugal_macau_china.
pdf

artigo 5.º (Dispensa de legalização e de autenticação de actos 
públicos judiciais e extrajudiciais)

DECRETO-LEI N.º 272/2001
Diário da República n.º 238/2001, Série I-a de 2001-10-13

opera a transferência de competência decisória em determinados 
processos de jurisdição voluntária dos tribunais judiciais para o 
Ministério Público e as conservatórias do registo civil
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34554375/view?p_p_
state=maximized

DECRETO-LEI N.º 287/2003
Diário da República n.º 262/2003, Série I-a de 2003-11-12

aprova o Código do Imposto Municipal sobre Imóveis e o Código do 
Imposto Municipal sobre as Transmissões onerosas de Imóveis
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164826297/20210810114
7/74197329/diploma/indice?p_p_state=maximized

CÓDIGo Do IMPoSTo MUnICIPaL SoBRe aS TRanSMISSÕeS 
oneRoSaS De IMÓVeIS (anexo II)

Artigo 2.º (Incidência objectiva e territorial)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164
826297/202108101247/74197332/element/diploma?p_p_
state=maximized#74197332

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73873006/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101118/73873006/diploma/indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101218/73873009/element/diploma#73873009
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101218/73873009/element/diploma#73873009
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101218/73873026/element/diploma#73873026
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/141459988/202108101218/73873026/element/diploma#73873026
https://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/instrumentos/acordo_coop_juridica_e_judiciaria_portugal_macau_china.pdf
https://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/instrumentos/acordo_coop_juridica_e_judiciaria_portugal_macau_china.pdf
https://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/instrumentos/acordo_coop_juridica_e_judiciaria_portugal_macau_china.pdf
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34554375/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34554375/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164826297/202108101147/74197329/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164826297/202108101147/74197329/diploma/indice?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164826297/202108101247/74197332/element/diploma?p_p_state=maximized#74197332
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164826297/202108101247/74197332/element/diploma?p_p_state=maximized#74197332
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164826297/202108101247/74197332/element/diploma?p_p_state=maximized#74197332
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Artigo 4.º, al. f) (Incidência subjectiva)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164
826297/202108101247/74197334/element/diploma?p_p_
state=maximized#74197334

Artigo 17.º, n.º 1 (Taxas)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164
826297/202108101247/74197350/element/diploma?p_p_
state=maximized#74197350

Artigo 22.º, n.º 2 (Momento da liquidação)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164
826297/202108101247/74197356/element/diploma?p_p_
state=maximized#74197356

Artigo 49.º, n.º 4, al. b) (Obrigações de cooperação dos notários e 
de outras entidades)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164
826297/202108101247/74197386/element/diploma?p_p_
state=maximized#74197386

PORTARIA N.º 657-B/2006
Diário da República n.º 124/2006, 1º Suplemento, Série I-B de 2006-06-29

estabelece a regulamentação do registo informático dos actos 
praticados pelas câmaras de comércio e indústria, advogados e 
solicitadores, ao abrigo do artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 76-a/2006, 
de 29 de Março
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/308699/details/normal?p_p_
auth=7Z3ti5P4

LEI N.º 40/2007
Diário da República n.º 163/2007, Série I de 2007-08-24

aprova um regime especial de constituição imediata de associações 
e actualiza o regime geral de constituição previsto no Código Civil
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/640908/details/normal?p_p_
auth=FYSoCO6N

Com alterações:
https://dre.pt/web/guest/analisejuridica/-/aj/31444768/
associacoesDetails/normal?p_p_auth=LxaX9KWK&_AnaliseJuridica_
WAR_drefrontofficeportlet_tipoAssocId=162&_AnaliseJuridica_WAR_
drefrontofficeportlet_complete=true

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164826297/202108101247/74197334/element/diploma?p_p_state=maximized#74197334
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164826297/202108101247/74197334/element/diploma?p_p_state=maximized#74197334
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164826297/202108101247/74197334/element/diploma?p_p_state=maximized#74197334
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164826297/202108101247/74197350/element/diploma?p_p_state=maximized#74197350
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164826297/202108101247/74197350/element/diploma?p_p_state=maximized#74197350
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164826297/202108101247/74197350/element/diploma?p_p_state=maximized#74197350
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164826297/202108101247/74197356/element/diploma?p_p_state=maximized#74197356
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164826297/202108101247/74197356/element/diploma?p_p_state=maximized#74197356
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164826297/202108101247/74197356/element/diploma?p_p_state=maximized#74197356
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164826297/202108101247/74197386/element/diploma?p_p_state=maximized#74197386
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164826297/202108101247/74197386/element/diploma?p_p_state=maximized#74197386
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/164826297/202108101247/74197386/element/diploma?p_p_state=maximized#74197386
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/308699/details/normal?p_p_auth=7Z3ti5P4
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/308699/details/normal?p_p_auth=7Z3ti5P4
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/640908/details/normal?p_p_auth=FYSoCO6N
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/640908/details/normal?p_p_auth=FYSoCO6N
https://dre.pt/web/guest/analisejuridica/-/aj/31444768/associacoesDetails/normal?p_p_auth=LxaX9KWK&_AnaliseJuridica_WAR_drefrontofficeportlet_tipoAssocId=162&_AnaliseJuridica_WAR_drefrontofficeportlet_complete=true
https://dre.pt/web/guest/analisejuridica/-/aj/31444768/associacoesDetails/normal?p_p_auth=LxaX9KWK&_AnaliseJuridica_WAR_drefrontofficeportlet_tipoAssocId=162&_AnaliseJuridica_WAR_drefrontofficeportlet_complete=true
https://dre.pt/web/guest/analisejuridica/-/aj/31444768/associacoesDetails/normal?p_p_auth=LxaX9KWK&_AnaliseJuridica_WAR_drefrontofficeportlet_tipoAssocId=162&_AnaliseJuridica_WAR_drefrontofficeportlet_complete=true
https://dre.pt/web/guest/analisejuridica/-/aj/31444768/associacoesDetails/normal?p_p_auth=LxaX9KWK&_AnaliseJuridica_WAR_drefrontofficeportlet_tipoAssocId=162&_AnaliseJuridica_WAR_drefrontofficeportlet_complete=true


11

PORTARIA N.º 307/2009
Diário da República n.º 59/2009, Série I de 2009-03-25

Regime do registo de procurações e respectivas extinções e os 
termos em que se processa a circulação electrónica de dados e 
documentos
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/74098109/view?p_p_
state=maximized

PORTARIA N.º 696/2009
Diário da República n.º 124/2009, Série I de 2009-06-30

estabelece os termos e condições da disponibilização de acessos 
electrónicos com valor de certidão às procurações registadas através 
da Internet
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/70751122/view?p_p_
state=maximized

LEI N.º 103/2009
Diário da República n.º 177/2009, Série I de 2009-09-11

Regime jurídico do apadrinhamento civil
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34513875/view?p_p_
state=maximized

LEI N.º 83/2017
Diário da República n.º 159/2017, Série I de 2017-08-18

Medidas de combate ao branqueamento de capitais e ao 
financiamento do terrorismo
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/108024643/view?p_p_
state=maximized

LEI N.º 49/2018
Diário da República n.º 156/2018, Série I de 2018-08-14

Cria o regime jurídico do maior acompanhado, eliminando os 
institutos da interdição e da inabilitação, previstos no Código Civil, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de novembro de 1966
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/116043536/details/normal?p_p_
auth=JmZLKp5h

artigo 144.º (escusa e exoneração)
artigo 155.º (Revisão periódica)

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/74098109/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/74098109/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/70751122/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/70751122/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34513875/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34513875/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/108024643/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/108024643/view?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/116043536/details/normal?p_p_auth=JmZLKp5h
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/116043536/details/normal?p_p_auth=JmZLKp5h
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REPRESENTAÇÃO LEGAL – Maiores Acompanhados e Menores 

Os negócios jurídicos são, em regra, realizados diretamente pelas pessoas em cuja

esfera jurídica produzem efeitos . Mas por vezes, a pessoa que conclui o negócio, fá-lo

no interesse e por conta de outrem.

Artigo 258º C.Civ 
(Efeitos da Representação) 

O negócio jurídico realizado pelo representante em nome do representado, nos limites

dos poderes que lhe competem, produz os seus efeitos na esfera jurídica deste último.
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REPRESENTAÇÃO LEGAL – Maiores Acompanhados e Menores 

Representação

Representação Legal 

Menores e Maiores 
Pessoas Coletivas 
(Orgânica)

Representação Voluntária 

Procurações
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REPRESENTAÇÃO LEGAL – Maiores Acompanhados e Menores 

• A representação legal, como o próprio nome indica, não resulta da vontade das partes, mas antes de

disposição legal.

• A lei determina a necessidade de representação indicando quem é o representante e quais os poderes de

representação. Na representação legal, os poderes do representante não resultam da autonomia da

vontade do representado e não pode o representante, por regra , renunciar a estes poderes. Artigo 144 º DL

49/2018 de 14 de Agosto ( Ex: Cônjuge) e artigo 1934º C. Civ.

• Os menores são representados pelos seus progenitores no exercício das respetivas responsabilidades

parentais. Artº 1901 C.Civ Artº 1911 C. Civ.

• Em regra as responsabilidades parentais são exercidas por ambos os progenitores, que, em caso de

divergência recorrem ao Tribunal que tenta a conciliação.
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REPRESENTAÇÃO LEGAL – Maiores Acompanhados e Menores 

• Pode suceder que o menor seja representado através de Tutor nos casos do artigo 1921º do C.Civ ,

ou ser acompanhado por Administrador de Bens nos termos do artigo 1922º e seguintes do C.Civ e

artigo 124ºC.C

• A Tutela e a Administração de Bens são exercidas sob vigilância do Tribunal de Menores. Artigo

1925º C. Civ.

• Em paralelo e em substituição da tutela dos menores existe também o regime do apadrinhamento

civil. (Lei 103/2009 alterado pela Lei 141/2015 de 8 de Setembro)

• Alguns atos relativos a menores, bem como de maiores acompanhados carecem de autorização

judicial. Artigo 1889º , 1890 º e 1938º C. Civ.
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REPRESENTAÇÃO LEGAL – Maiores Acompanhados e Menores 

• O processo de venda de bens de menores/oneração  deve ser desencadeado junto do 

Ministério Público, que é a entidade competente para decidir sobre esta matéria. 

• Artigo 1889º C. Civ e DL 272/01 de 13/10 ( competência do MP).
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REPRESENTAÇÃO LEGAL – Maiores Acompanhados e Menores 

• A Lei 49/2018 de 14 de Agosto veio criar o Regime Jurídico do Maior Acompanhado e eliminou os

institutos da Interdição e Inabilitação regulados no Código Civil.

• O Regime do Maior Acompanhado, aprovado pela Lei nº 49/2018 de 14 de agosto, permite a qualquer

pessoa que, por razões de saúde, deficiência ou pelo seu comportamento se encontre impossibilitada de

exercer pessoal, plena e conscientemente os seus direitos ou de cumprir os seus deveres, possa requerer

junto do Tribunal as necessárias medidas de acompanhamento.

• As medidas de acompanhamento podem também ser requeridas pelo Ministério Público, pelo cônjuge,

pelo unido de facto ou por qualquer parente sucessível da pessoa que carece daquelas medidas.

• O que se pretende com o processo especial de acompanhamento de maiores é que as medidas se limitem

ao estritamente necessário, priviligiando a autonomia das pessoas com capacidade diminuida, e dentro

do possível, aumentá-la.
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REPRESENTAÇÃO LEGAL – Maiores Acompanhados e Menores 

• O Regime Jurídico do Maior Acompanhado destina-se a todos aqueles que por razões de saúde,

deficiência ou fruto do seu comportamento (por exemplo, alcoolismo, toxicodependência, etc.), não

podem ou não conseguem, sem apoio, tratar dos assuntos relacionados com a sua vida.

• Será sempre o juiz a decidir se há motivo para o acompanhamento e a indicar quais os direitos e

obrigações que a pessoa continua a poder exercer livremente e quais aqueles em que será

necessário intervir o acompanhante. Por exemplo, se o acompanhado pode ou não votar, efetuar

testamento, casar, adotar, perfilhar, comprar e vender imóveis, etc.

• A sentença pode ser revista em qualquer altura - sempre que a evolução do acompanhado o

justifique – e tem, obrigatoriamente, de ser revista de cinco em cinco anos. Artigo 155º Lei

49/2018 de 14 de Agosto.
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REPRESENTAÇÃO LEGAL – Maiores Acompanhados e Menores 

• O acompanhante do maior tem poderes de gestão corrente e especificos

determinados em decisão do MP.

• Ao contrário do regime anterior, em que existia um único representante (

Tutor/Curador), o maior pode ter mais do que um acompanhante a quem são

atribuidas funções especificas.

• Tal como os menores, os atos de disposição sobre imóveis não se encontram na

esfera de atuação do acompanhante, e neste tipo de representação temos de nos

certificar que o representante está legitimado nos seus poderes.
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REPRESENTAÇÃO ORGÂNICA 

• As pessoas coletivas estão impossibilitadas de agir por si próprias , motivo pelo qual 

o exercício dos seus direitos tem de ser realizado através de pessoas singulares que 

as representam.  Atuam em seu nome e interesse no âmbito dos poderes que lhe são 

atribuídos. 

• A capacidade das pessoas coletivas abrange todos os direitos e obrigações

necessários à prossecução dos seus fins – Artigo 160º C. Civ Sendo os atos

praticados dentro do objeto social considerados atos de administração ordinária.
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REPRESENTAÇÃO ORGÂNICA 

• As pessoas coletivas também podem ser representadas por procuradores. Neste caso, as

procurações têm de ser emitidas pelos diretores, administradores, ou gerentes nos

termos previstos nos estatutos ou no pacto social, agindo os procuradores nos limites

dos poderes conferidos.

• Para além das procurações, existem outros instrumentos de representação de pessoas

coletivas, como as atas, cujos requisitos obrigatórios constam do artigo 63º CSC.

• Uma ata lavrada de forma avulsa não serve para efeitos de registo. Se não estiver exarada

no livro de atas , não tem valor legal enquanto prova documental das deliberações dos

sócios , apenas tem valor de princípio de prova. Artigo 63 ºn.º 7 CSC.
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Artigo 63.º CSC
Actas

1 - As deliberações dos sócios só podem ser provadas pelas actas das assembleias
ou, quando sejam admitidas deliberações por escrito, pelos documentos donde elas
constem.
2 - A acta deve conter, pelo menos:
a) A identificação da sociedade, o lugar, o dia e a hora da reunião;
b) O nome do presidente e, se os houver, dos secretários;
c) Os nomes dos sócios presentes ou representados e o valor nominal das partes
sociais, quotas ou acções de cada um, salvo nos casos em que a lei mande organizar
lista de presenças, que deve ser anexada à acta;
d) A ordem do dia constante da convocatória, salvo quando esta seja anexada à acta;
e) Referência aos documentos e relatórios submetidos à assembleia;
f) O teor das deliberações tomadas;
g) Os resultados das votações;
h) O sentido das declarações dos sócios, se estes o requererem.

( Cont...)



REPRESENTAÇÃO ORGÂNICA 

Fora do objeto para o qual foram criadas, as sociedades podem intervir atuando em

coletivo, através de deliberação em assembleia, documentadas por ata, e deliberar

igualmente por escrito no momento da formalização do negócio.

(Deliberação - Exemplo)

As Outorgantes __________________e ________________na qualidade de únicas sócias da

Sociedade _______________________LDA deliberam em nome e no interesse desta, a

presente compra nos termos exarados.
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REPRESENTAÇÃO ORGÂNICA 

Representação 

Orgânica 

Pessoas Coletivas de 
Direito Comum 

Sociedades 
Comerciais 
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REPRESENTAÇÃO ORGÂNICA 

Pessoas Coletivas de Direito Comum 

• As Associações e Fundações são constituidas por escritura pública, assim como as respetivas

alterações Art.º 168 º e 185º C.Civ e Art.º 80 n.º 2 g) C.N Sendo que, em alguns casos, as associações

podem ser constituidas através do procedimento “ associação na hora”. Lei 40/2007 de 24 Agosto

• Os estatutos das pessoas coletivas devem designar os respetivos orgãos. No caso das pessoas

coletivas de direito comum ( associações e fundações) , deverá existir um orgão de

administração/Direção , um orgão de fiscalização , e no caso das associações a assembleia geral.

Artigo 162º C.Civ.

↳ Conselho de Aministração /Direção → Presidente

↳ Conselho Fiscal → Fiscal único ou Presidente

↳ Assembleia Geral ( no caso das Associações) → Presidente
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REPRESENTAÇÃO ORGÂNICA 

• A representação das pessoas coletivas de direito comum cabe a quem os estatutos

determinarem ou, na sua falta, à administração/direção ou a quem por elas for

designado. Art.º 163º n. 1 C.Civ

• Para verificação dos poderes de representação das pessoas coletivas de direito comum,

devem ser consultados os estatutos, verificar a ata de eleição da admnistração e da

respetiva tomada de posse, e sendo caso disso, da deliberação de designação dos titulares

( sem prejuízo da possibilidade do conhecimento pessoal da qualidade e dos poderes que

legitimam essa intervenção nos termos do artigo 49º n.º 3 do C.N)

• Nestas situações, devemos ter especial atenção à duração dos mandatos dos titulares dos

orgãos no sentido de atestar que se mantêm em funções .
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REPRESENTAÇÃO ORGÂNICA 

Sociedades Comerciais 

O artigo 6º do CSC consagra o Princípio da Especialidade :

” A capacidade da sociedade compreende os direitos e as obrigações necessários
ou convenientes à prossecução do seu fim, exceptuados aqueles que lhe sejam
vedados por lei ou sejam inseparáveis da personalidade singular “

Todavia, a Doutrina entende que este princípio tem pouca aplicabilidade prática no
âmbito das sociedades comerciais, porquanto o ato embora alheio ao objeto social ,
pode ser eficaz quanto a terceiros de boa fé.

“As cláusulas contratuais e as deliberações sociais que fixem à sociedade determinado
objecto ou proíbam a prática de certos actos não limitam a capacidade da sociedade,
mas constituem os órgãos da sociedade no dever de não excederem esse objecto ou de
não praticarem esses actos” –( n.º 4).

24



REPRESENTAÇÃO ORGÂNICA 

• Segundo este entendimento, a entidade formalizadora não tem de averiguar se

determinado ato se encaixa ou não no objeto social, deve antes certificar-se se os atos

praticados em nome da sociedade o são pelo orgão competente para a representar e

obrigar, dentro dos poderes que lhe são conferidos pela lei e pelo contrato.

• A entidade formalizadora não pode recusar-se a praticá-los porque os mesmos não são

inválidos – Art.º 173º C.N Mas, ele não anula a nossa responsabilidade enquanto

autenticadores ( exemplo venda simulada)

• A representação das sociedades pertence à gerência ou à administração consoante o tipo

de PC em causa.
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REPRESENTAÇÃO ORGÂNICA 

Soc. 
Quotas 

gerente 
delegado 
(261 n.º 2 

CSC )

Procuração 

outra no 
pacto social

Ata 

um(part.) 
ou mais 
gerentes 
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REPRESENTAÇÃO ORGÂNICA 

Sociedades por 
Ações 

Conselho 
Administração 

Administrador 
Único 
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REPRESENTAÇÃO ORGÂNICA 

As Sociedades por Ações que não disponham de administrador único , o conselho de

administração têm exclusivos e plenos poderes de representação que são exercidos

em conjunto pelos administradores ficando a sociedade vinculada pelos negócios

concluídos pela maioria ou por um número menor fixado no contrato.

Artigo 405º n.º 2 e Artigo 408º n.º 1 CSC

Também nas Sociedades Ações podem ser utilizados instrumentos como Atas ou

Procurações desde que realizadas em conformidade e pelo(s) titular(es) do orgão

competente.
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ATA MANUSCRITA – DELEGAÇÃO DE PODERES NO 
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
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ATA QUE DELIBERA VENDA A GERENTE SEM
PREJUÍZO PARA A SOCIEDADE (ART.º 397 N.º 2 E 5 CSC
ARTº 58 N.º 1 B CSC)
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REPRESENTAÇÃO ORGÂNICA 

Esta ata é também um exemplo de que as sociedades podem reunir com dispensa das

formalidades prévias de convocação desde que esteja reunido a totalidade do capital

social.

Artigo 54.º CSC

(Deliberações unânimes e assembleias universais)

1 - Podem os sócios, em qualquer tipo de sociedade, tomar deliberações unânimes por

escrito, e bem assim reunir-se em assembleia geral, sem observância de formalidades

prévias, desde que todos estejam presentes e todos manifestem a vontade de que a

assembleia se constitua e delibere sobre determinado assunto.
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DELEGAÇÃO DE PODERES 
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PROCURAÇÃO DE SOCIEDADE 
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VERIFICAÇÃO DE PODERES – PESSOAS COLETIVAS 

• Certidão Comercial Permanente ou Estatutos; ( https://eportugal.gov.pt)

• Com eventual complemento através de Ata ou Procuração

• Indicação Código RCBE ( Lei 83/2017)

46
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REPRESENTAÇÃO VOLUNTÁRIA -PROCURAÇÕES

• Ao contrário do que acontece com a representação legal , a representação voluntária 

não é imposta pela lei. 

• Na representação voluntária, os poderes do representante resultam da vontade do 

representado através de negócio juridico – A PROCURAÇÃO. Art. 262º C.Civ
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REPRESENTAÇÃO VOLUNTÁRIA -PROCURAÇÕES

Artigo 262.º C. CIVIL 

(Procuração)

1. Diz-se procuração o acto pelo qual alguém atribui a outrem, voluntariamente,
poderes representativos.

2. Salvo disposição legal em contrário, a procuração revestirá a forma exigida
para o negócio que o procurador deva realizar.
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REPRESENTAÇÃO VOLUNTÁRIA -PROCURAÇÕES

• Pode suceder que os poderes conferidos na procuração possam ser substabelecidos

( desde que se confira expressamente essa possibilidade art.264º C.Civ) . Neste caso,

o exercício de poderes só é valido com apresentação/referência aos dois

documentos.

• Através da leitura do(s) documento(s) em conjunto com a verificação da sua forma, a

Entidade Autenticadora vai verificar se o representante tem os poderes necessários

para intervir em nome do representado, pois se não tiver poderes para o ato, a sua

menção como Procurador é falsa. Sem prejuízo de eventual ratificação posterior do

negócio.
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REPRESENTAÇÃO VOLUNTÁRIA -PROCURAÇÕES

• O art.º 262º n.º 2 C.Civ diz que “a Procuração deve revestir a forma exigida para o 
negócio que o procurador deva realizar” .

Procurações com intervenção Notarial ( Forma) – Art. 116º n.º 1 C. Notariado

Instrumento Público

Reconhecimento Letra e Assinatura 

Documento Particular Autenticado
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1- PROCURAÇÃO INSTRUMENTO PÚBLICO 
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2- PROCURAÇÃO COM RECONHECIMENTO LETRA E ASSINATURA 
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2- PROCURAÇÃO COM RECONHECIMENTO LETRA E ASSINATURA ( CONT)
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PROCURAÇÃO COM RECONHECIMENTO LETRA E ASSINATURA

• O reconhecimento de letra e assinatura deve obedecer aos requisitos do artigo 46º
n.1 a) do CN, bem como o nome completo e a forma como se verificou a identidade.
Art.º 155º CN.

Assinaturas que não podem ser reconhecidas ( artº 157º CN)

-Documento cuja leitura não seja facultada , em papel branco ou em língua estrangeira
que a EA não domine sem a devida tradução, documento escrito/assinado a lápis;

- Caso o documento tenha sido elaborado/assinado através de materiais que não
oferecam garantia de fixidez, ou assinaturas em documentos com espaços em branco
ou inutilizados;
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3- PROCURAÇÃO COM TERMO DE AUTENTICAÇÃO
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3-PROCURAÇÃO COM TERMO DE AUTENTICAÇÃO
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REQUISITOS GERAIS – ART.º 46 E 150º E 151º CN

 Identificação da data e lugar;

 Identificação da Entidade Formalizadora;

 Identificação dos outorgantes (nome completo, NIF estado, naturalidade e 

residência habitual);

Forma de verificação da identidade e qualidade dos outorgantes;

Referência ao juramento ou compromisso de honra dos interprete, peritos ou 

leitores, assim como a indicação dos motivos que determinam a sua intervenção;
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REQUISITOS GERAIS – ART.º 46 E 150º E 151º CN

Menção de ter sido feita a leitura, ou dispensada a leitura pelos intervenientes, 

bem como a menção da explicação do conteúdo;

Declaração de que as partes leram o documento ou que estão perfeitamente 

inteiradas do seu conteúdo e que este exprime a sua vontade; 

Assinaturas, em seguida à declaração, e a assinatura da Entidade 

Formalizadora, que será a última.cres
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CASOS ESPECIAIS 

Procuração entre conjuges 

A procuração entre cônjuges não pode ter caracter genérico, o princípio que está na
base desta proibição é o da imutabilidade dos regimes de bens. Art.º 1714 C. Civ.

Exemplo: Procuração para venda ou compra entre conjuges, o objeto deverá ser
determinado direta ou indiretamente, através da identificação completa do bem ou da
localidade.

O Consentimento conjugal reveste a mesma forma da procuração . Artº 1682ºA e
1684º C.Civ

Procuração com poderes para doar 

O objeto da doação e a pessoa do donatário devem ser designados.  Artigo 949 C. Civ

65



CASOS ESPECIAIS 
• Negócio celebrado pelo representante consigo mesmo

Seja em nome próprio(diretamente ou por intermédio de substituto), seja em

representação de terceiro ( dupla representação) tem de ser especificamente

autorizado pelo representado, salvo se a natureza do negócio excluir a possibilidade de

conflito de interesses. Art. 261º C.Civ

Ex: “ O procurador está autorizado a celebrar negócio consigo mesmo”

• Declaração sobre a casa de morada de familia

Numa procuração para venda de determinado imóvel emitida por um cônjuge, deve referir se o

mesmo é ou não casa de morada de família caso o regime de bens do vendedor seja a separação

de bens. Art. 1682-A n.º 2 C. Civ
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CASOS ESPECIAIS 

• Venda de pais a filhos ou avós a netos

A procuração deverá mencionar a existência ou inexistência de outros filhos ou netos. Artº 877º 
C. Civ

•  Procuração para casamento

Só um dos nubentes é que pode fazer-se representar por procurador. A procuração para esta

finalidade deve individualizar o outro nubente e indicar a modalidade de casamento. Artigo 1620º C.

Civ e artigo 44º CRC.

•  Levantamento de testamento cerrado ou internacionais ainda não abertos depositados em CN

Só pode ser feito pelo testador ou pelo procurador com poderes especiais. Art. 110 C.N

• Perfilhação 

Artigo 1849º C.Civ.
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CASOS ESPECIAIS 

• Procurações com assinatura a rogo 

O Artigo 152º C.N exige nas procurações a rogo a identificação do sujeito que assina a rogo, sendo

obrigatória a menção de que o rogante confirmou o rogo no ato de autenticação.

O rogo deve ser dado quando o rogante não saiba/possa assinar. Artigo 154 n.º 2, 155º e 51º CN.

“A leitura e explicação deste Termo de Autenticação foi efectuada em voz alta e na presença dos

outorgantes, sendo que F_______________________não o assina por não saber/poder fazê-lo, tendo o

mesmo sido assinado a rogo dele - o qual deu rogo na minha presença, por B___________________,

casada, natural de __________, portadora do Cartão de Cidadão nº__________________, válido _____________,

residente na Rua______________________. “
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CASOS ESPECIAIS 

• A procuração pode atribuir poderes de representação a pessoas coletivas. Contudo,

para que tal aconteça quem exerce os poderes de representação são as pessoas

singulares em função das disposições legais aplicáveis , do disposto nos estatutos ,ou

nas deliberações dos orgãos competentes.

• Da mesma forma, se forem as pessoas coletivas a passar procuração por intermédio

dos seus representantes, é necessário verificar pelos meios adequados a qualidade e

os poderes que os outorgantes invocam no ato .
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CASOS ESPECIAIS 

Sobre os poderes que devem constar da procuração, e no que à compra e venda diz

respeito, existem algumas divergências de entendimentos entre o momento em que a

procuração é emitida, e o momento em que o bem entra na esfera jurídica do mandante.

O entendimento intuítivo é o de que os bens adquiridos posteriormente à emissão da

procuração não fazem parte dos poderes de representação transmitidos. Contudo, algumas

conservatórias de registo entendem que se estivermos perante uma procuração de poderes

genérica “ quaisquer imóveis”, ou “ poderes de administração civil” podemos aceitar, pois

estão implícitos bens presentes e futuros, e caso assim não seja , o mandante deve revogar a

procuração.
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EXTINÇÃO DA PROCURAÇÃO  

• Pelo decurso do tempo

Se estipular prazo de validade. Ex : ” Esta procuração é válida até  02/03/2022”

• Renúncia 

A renúncia é um ato unilateral do procurador , não precisa de aceitação do
representado, mas deve ser levada ao seu conhecimento. A renúncia é averbada no
próprio instrumento. Art. 131º n.º 1 b) CN.

• Revogação

Ato através do qual o representado declara a procuração sem efeito. A revogação
expressa tem de ser levada ao conhecimento do representante e da pessoa que com ele
ia contratar, o que se torna difícil de executar se a procuração for genérica ou
estabelecer vários poderes. A revogação também deve ser averbada no próprio
documento Art. 131º n.º 1 b CN.
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EXTINÇÃO DA PROCURAÇÃO 

• Cessação da relação jurídica que serve de base à procuração

Artigo 265º C.Civ

→ Em caso de morte do representado ou do procurador.

→ Se na constância do casamento um dos cônjuges passar procuração ao outro para

realizar determinados negócios em nome do casal ou em nome do representado, é a

existência do casamento enquanto relacão jurídica complexa e especial que serve de

base a essa procuração , pelo que, cessando o casamento, extingue-se a procuração a

menos que dela resulte claramente vontade em sentido diverso.
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DOCUMENTOS EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 

75

Documentos escritos em Língua Estrangeira 

Acompanhados do Certificado de Tradução 

Legalização 



PROCURAÇÕES NO ESTRANGEIRO – LEGALIZAÇÃO 

• O artigo 44º n.º 3 do C.N diz-nos que o documento escrito em língua estrangeira

deve ser acompanhado da tradução correspondente, a qual pode ser feita pelo

Notário/EA, consulado Português do país onde o documento foi passado, pelo

consulado desse país em Portugal , ou ainda através de tradutor idóneo que, sob

juramento ou compromisso de honra, afirme perante o Notário/EA ser fiel a

tradução. Art.º 65º e 69º C.N.

• Artigo 172º C.N – Forma da tradução.
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PROCURAÇÕES NO ESTRANGEIRO – LEGALIZAÇÃO 

• A tradução de documentos, quando solicitada, pode ser feita e certificada por

Notário/EA, ou feita por tradutor ajuramentado e certificada por Notário/EA.

• Têm hoje competência para certificar ( ou fazer e certificar) traduções de documentos

nos termos previstos da lei Notarial além dos Notários, as Câmaras de Comércio e

Indústria, os Advogados, Solicitadores, Conservadores e Oficiais de Registo.

• A validade destes atos quando efetuados por Advogados e Solicitadores depende de

registo em sistema informático. Portaria 657-B/2006.

• Os tradutores não necessitam de ser tradutores oficiais, normalmente são indicados

pelos interessados, daí o necessário juramento/compromisso de honra.
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PROCURAÇÕES NO ESTRANGEIRO – LEGALIZAÇÃO 

Chamamos à atenção para os impedimentos previstos no artigo 5º  e 6º  e 65º n.º 3 do 

CN:

“ O Advogado não pode fazer ou certificar traduções em que ele próprio, o seu cônjuge, 

parente ou afim na linha reta ou 2º grau da linha colateral sejam interessados.” 

Parecer E-10/07 do Conselho Fiscal da ordem dos Advogados de 20 de Outubro de 
2007,
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PROCURAÇÕES NO ESTRANGEIRO – LEGALIZAÇÃO 

Requisitos da Tradução - Art.º 172º CN

↳ Indicação da língua em que o documento está escrito;

↳ Declaração de que o texto foi fielmente traduzido e a declaração de conformidade
com o original;

↳ Referência aos averbamentos, cotas de referência e contas que estiverem lançadas no
documento;

↳ Transcrição das abreviaturas e algarismos existentes nos originais;

↳ Menção dos selos e demais legalizações, estampilhas, verbas de pagamento de
imposto de selo constantes dos originais e das irregularidades ou deficiências
constantes do texto que viciem o ato ou o documento, incluindo as ressalvas feitas nos
originais. Artº 40º CN
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PROCURAÇÕES NO ESTRANGEIRO – LEGALIZAÇÃO 

Legalização

Artigo 44.ºC.N

(Documentos passados no estrangeiro)

1 - Os documentos passados no estrangeiro, em conformidade com a lei local, são 

admitidos para instruir actos notariais, independentemente de prévia legalização.

2 - Se houver fundadas dúvidas acerca da autenticidade do documento apresentado, 

pode ser exigida a sua legalização, nos termos da lei processual.

3 - .......
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PROCURAÇÕES NO ESTRANGEIRO – LEGALIZAÇÃO 

Deste artigo podemos retirar duas conclusões: 

↳ A legalização não é obrigatória ( apenas se existirem fundadas dúvidas – conceito 
subjetivo) 

↳ Podem ser aceites documentos em conformidade com a lei local do país onde foram 
emitidos, o que permite a  aceitação de procurações por outra forma que não as 
previstas em Portugal . Art. 116º C.N

⇒ Instrumento Público;

⇒ Documento escrito e assinado pelo representado com reconhecimento presencial de 
letra e assinatura; 

⇒ Documento Autenticado; 
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PROCURAÇÕES NO ESTRANGEIRO – LEGALIZAÇÃO 

A legalização tem em vista dois objetivos: 

1 - Confirmar que o documento se encontra em conformidade com a lei local do país onde foi 

emitido;

2- Atestar que a Entidade que o emitiu tem poderes e competência para esse efeito;
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PROCURAÇÕES NO ESTRANGEIRO – LEGALIZAÇÃO 

Forma da legalização

1- Os documentos autênticos passados no estrangeiro, na conformidade da lei

desse país, consideram-se legalizados desde que a assinatura do funcionário

público esteja reconhecida por agente diplomático ou consular português no

Estado respectivo e a assinatura deste agente esteja autenticada com o selo

branco consular respectivo.
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PROCURAÇÕES NO ESTRANGEIRO – LEGALIZAÇÃO 
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PROCURAÇÕES NO ESTRANGEIRO – LEGALIZAÇÃO 

Forma da legalização

2- Tratando-se de documentos emanados de países signatários ou aderentes à

Convenção de Haia de 5 de Outubro de 1961 – Decreto-Lei n.º 48 450, de 24 de

Junho de 1968 – ratificada por Portugal, conforme Aviso publicado no Diário do

Governo, I Série, n.º 50, de 28 de Fevereiro de 1969, a legalização dos

documentos será feita por apostilha, nos termos do art. 3.º da Convenção.
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PROCURAÇÕES NO ESTRANGEIRO – LEGALIZAÇÃO 
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PROCURAÇÕES NO ESTRANGEIRO – LEGALIZAÇÃO 

Cada país signatário da Convenção da Haia tem uma entidade competente para

aposição da Apostilha, em Portugal compete à Procuradoria Geral da República a

aposição da Apostilha.
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PROCURAÇÕES NO ESTRANGEIRO – LEGALIZAÇÃO 

A legalização do documento por qualquer um dos dois modos atrás referidos (

estampilha consular e apostilha) contempla o seu valor formal e não substancial, por

isso, devemos caso a caso, verificar a suficiência do documento para o fim a que se

destina.
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PROCURAÇÕES NO ESTRANGEIRO – LEGALIZAÇÃO 

• Apesar do artigo 44º CN dispensar à primeira vista a legalização dos documentos

emitidos no estrangeiro, por entidades locais, a verdade é que só através de legalização é

possível comprovar que aquela entidade está habilitada a exercer determinadas funções,

motivo pelo qual uma procuração elaborada por Notário/Advogado/Solicitador

estrangeiro deve ser legalizada por Apostilha/estampilha.

• Não confundir a legalização com a Procuração formalizada em consulado Português,

estas não precisam de legalização pois são feitas em território Português pelas entidades

competentes, com a nossa forma legal, não necessitam de legalização.

89



PROCURAÇÕES NO ESTRANGEIRO – LEGALIZAÇÃO 

O pedido de marcação de Apostilha pode ser feito através  de marcação online através 

do Portal do Ministério Público.  

https://www.ministeriopublico.pt/
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PROCURAÇÕES NO ESTRANGEIRO – LEGALIZAÇÃO 

Outro aspeto relevante que importa destacar está relacionado com a forma admissível 

das procurações elaboradas no  estrangeiro. 

Pese embora o artigo 44º do CN diga que : 

Os documentos passados no estrangeiro, em conformidade com a lei
local, são admitidos para instruir actos notariais, independentemente de
prévia legalização....

A verdade é que temos assistido a uma exigência prática nas várias conservatórias que 

recebem procurações legalizadas para registo,  que é a de que não basta a legalização 

da documento/procuração, ela deverá ainda revestir a forma legal admissível no 

país onde vai ser utilizada. 
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PROCURAÇÕES NO ESTRANGEIRO – LEGALIZAÇÃO 

Isto significa que à luz do artigo 44º do CN poderíamos utilizar uma procuração com

um simples reconhecimento de assinatura se no país onde foi elaborada essa forma é

admissível , bastanto para tal , que a procuração se encontre legalizada.

Contudo, a prática tem sido reveladora de um entendimento diferente. Por isso , à

cautela, para além da respetiva legalização , e de forma a não comprometer os

atos levados a registo, deve a procuração corresponder a uma das formas

legalmente admissíveis em Portugal. Art.º 116º C.N ( ainda que a lei não o obrigue –

artigo 44º)
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PROCURAÇÕES NO ESTRANGEIRO – LEGALIZAÇÃO 

Os documentos emitidos em Macau , e traduções redigidas ou certificadas pelos

tribunais ou outras autoridades públicas competentes são dispensados de

qualquer legalização ou autenticação desde que tenham aposto o respectivo

carimbo oficial (art. 5.º, n.º 1, Resolução da Assembleia da República n.º 19/2002 –

Acordo de Cooperação Jurídica e Judiciária entre a República Portuguesa e a

Região Administrativa Especial de Macau, da República Popular da China)
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EX: PROCURAÇÃO BILINGUE 
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PROCURAÇÕES IRREVOGÁVEIS 

Artigo 265.º C. Civ

(Extinção da procuração) 

1. A procuração extingue-se quando o procurador a ela renuncia, ou quando cessa a relação

jurídica que lhe serve de base, excepto se outra for, neste caso, a vontade do representado.

2. A procuração é livremente revogável pelo representado, não obstante convenção

em contrário ou renúncia ao direito de revogação.

3. Mas, se a procuração tiver sido conferida também no interesse do procurador ou

de terceiro, não pode ser revogada sem acordo do interessado, salvo ocorrendo justa

causa.
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PROCURAÇÕES IRREVOGÁVEIS 

Razão pela qual este tipo de instumento é designado impropriamente de “ procuração 

irrevogável”.

Exemplo 1 :

Procuração passada por devedor a favor do credor para que este pela venda de bens 

daquele obtenha a satisfação do seu crédito através do preço. Art. 840 C. Civ
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PROCURAÇÕES IRREVOGÁVEIS 

Exemplo 2: 

Procuração passada por vendedor a favor do comprador conferindo-lhe poderes para

venda dos mesmos bens quando já recebeu o preço mas por qualquer razão não se possa

fazer a venda.

O representado “A” nomeou seu procurador “B” recebendo deste 100.000 euros, que é o VPT do

imóvel. Passados uns tempos “B” revende o mesmo imóvel a “C” por 180.000 euros.

Exemplo 3 :

Procuração passada por particulares a bancos para estes poderem hipotecar a seu favor

bens dos seus representados em caso de incumprimento.
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PROCURAÇÕES IRREVOGÁVEIS 

Artigo 116.º C.N

Procurações e substabelecimentos

1 - As procurações que exijam intervenção notarial podem ser lavradas por
instrumento público, por documento escrito e assinado pelo representado com
reconhecimento presencial da letra e assinatura ou por documento autenticado.

2 - As procurações conferidas também no interesse de procurador ou de terceiro
devem ser lavradas por instrumento público cujo original é arquivado no
cartório notarial.

3 - Os substabelecimentos revestem a forma exigida para as procurações.
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PROCURAÇÕES IRREVOGÁVEIS 

Requisitos 

↳ Instrumento Público

↳ Arquivadas em Cartório 

↳ Envio para  a Dir. Geral. Impostos ( Se conferem poderes para alienação de imóveis)

Art.º 186 n.º 1 a ) C.N e artigo 49º n.º 4 b) CIMT

↳ Registo eletrónico obrigatório ( se conferem poderes para alienação de imóveis)

Portaria 307/2009 de 25 Março

www.procuracoesonline.mj.pt
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REGISTO DAS PROCURAÇÕES  

• Por cada registo de procuração é disponibilizado um comprovativo com menção do

código de identificação atribuído ao documento , o qual é enviado por correio

eletrónico à entidade que procedeu ao registo e aos sujeitos que constam da

procuração , após confirmação do pagamento.

• A certidão é disponibilizada pelo prazo de 1, 3 ou 5 anos podendo ser renovada por

iguais períodos de tempo. Artigo 4º Portaria 696/2009 de 30 Junho.
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REGISTO DAS PROCURAÇÕES 

O acesso à procuração efetua-se mediante introdução de código de identificação por
qualquer entidade pública ou privada.

Ex - Código de Certidão para Consulta: PR-12345-12345-12345

Desta forma, os cidadãos e as empresas deixam de pedir e pagar cópias certificadas de
procurações sempre que os seus procuradores necessitam de comprovar os seus
poderes através de procuração.
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PROCURAÇÕES IRREVOGÁVEIS –CONSEQUÊNCIAS FISCAIS

• O que se pretende evitar com a tributação das procurações irrevogáveis é que o

representante obtenha um resultado económico equivalente ao do exercicio do

direito de propriedade, uma vez que na maior parte dos casos este paga a totalidade

do preço do imóvel ao representado e em termos práticos passa a poder alienar o

bem a um terceiro.

O representado “A” nomeou seu procurador “B” recebendo deste 100.000 euros. Passados

uns tempos “B” revende o mesmo imóvel a “C” por 180.000 euros. Caso não tivesse já sido

tributado em IMT em relação aos 100.000 euros iniciais, não teria pago imposto pela

aquisição a “A” e apenas “C” iria agora pagar IMT sobre o valor de aquisição.
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PROCURAÇÕES IRREVOGÁVEIS –CONSEQUÊNCIAS FISCAIS

• As taxas a aplicar são de 5 % ou 6,5 % consoante se trate de procuração para alienar

prédios rústicos ou urbanos. Artigo 17º n.º 1 CIMT

• Se a escritura se vier a realizar poderá haver acerto quanto ao valor remanescente a

liquidar.
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PROCURAÇÕES IRREVOGÁVEIS – CONSEQUÊNCIAS FISCAIS 

• O Imposto Municipal sobre as Transmissões incide sobre as transmissões, a título

oneroso, do direito de propriedade ou de figuras parcelares desse direito, sobre bens

imóveis situados no território nacional. Artigo 2º CIMT

• Está abrangido no conceito de transmissão a outorga de procuração que confira

poderes de alienação de bem imóvel ou de partes sociais ou unidades de

participação em que, por renúncia ao direito de revogação ou cláusula de natureza

semelhante, o representado deixe de poder revogar a procuração. Artigo 2º n.º 3 c)

CIMT
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PROCURAÇÕES IRREVOGÁVEIS – CONSEQUÊNCIAS FISCAIS 

• A liquidação e pagamento de imposto deve ser efetuado antes da outorga da
procuração . Artigo 22º n.º 2 CIMT

• Compete à EA exigir os comprovativos de liquidação e pagamento e comunicar à
Direção Geral dos Impostos. Artigo 49 n.º 4 b)

• Sempre que exista substabelecimento há nova incidência de imposto. O sujeito
passivo é o procurador. Artigo n.º 4 f) CIMT
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REPRESENTAÇÃO SEM PODERES 

• Se faltarem poderes de representação ( por falta ou vicío da procuração),ou se o

procurador excedeu os seus poderes, os negócios celebrados são ineficazes em

relação à pessoa em nome da qual foram celebrados, enquanto não forem por ela

ratificados. Artigo 268º C. Civ.

• Enquanto o negócio não for ratificado, a parte com quem a pessoa , sem poderes de

representação, celebrou o negócio pode revogá-lo ou rejeitá-lo, a não ser que

conhecesse a falta de poderes do representante.
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REPRESENTAÇÃO SEM PODERES 

• A representação sem poderes pode dar lugar à gestão de negócios . Artigo 464 C.Civ 

que deverá ser ratificado pelo “ dono do negócio”.

• Com a ratificação o dono do negócio transporta para a sua esfera jurídica os efeitos 

do ato praticado pelo gestor. 
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Obrigada 
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Q&A | Representação Legal, Orgânica e Voluntária (Procurações)

Questões* 
https://www.youtube.com/watch?v=BEEU5vaPHGA

Questão 1
«Tem legitimidade para requerer o Acompanhamento um neto (sendo o 
Acompanhado um avô)? A lei, nomeadamente o artigo 141.º, CC, fala em 
“qualquer parente sucessível”, logo, mesmo existindo um filho (pai desse 
neto), é possível ser o neto a requerer e, ser este o Acompanhante, certo?»

ReSPoSTa
1:34:36 a 1:35:11
https://www.youtube.com/
watch?v=BeeU5vaPHGa#t=1h34m36s

Questão 2
“Na verificação de poderes das pessoas coletivas foi mencionada a 
obrigação da indicação do Código RCBE. Esta indicação é obrigatória? 
Basta indicar o código ou terá de ser feita a consulta da declaração?”

ReSPoSTa
1:35:11 a 1:35:50
https://www.youtube.com/
watch?v=BeeU5vaPHGa#t=1h35m11s

Questão 3
“O termo de autenticação tem obrigatoriamente de ser elaborado no 
mesmo dia da assinatura do documento autenticado?”

ReSPoSTa
1:35:51 a 1:36:46
https://www.youtube.com/
watch?v=BeeU5vaPHGa#t=1h35m51s

* a presente compilação transcreve, sem revisão, as questões colocadas pelos advogados aos 
oradores relativamente a cada temática.

https://www.youtube.com/watch?v=TIO5RV-R8gw
https://www.youtube.com/watch?v=BEEU5vaPHGA#t=1h34m36s
https://www.youtube.com/watch?v=BEEU5vaPHGA#t=1h34m36s
https://www.youtube.com/watch?v=BEEU5vaPHGA#t=1h35m11s
https://www.youtube.com/watch?v=BEEU5vaPHGA#t=1h35m11s
https://www.youtube.com/watch?v=BEEU5vaPHGA#t=1h35m51s
https://www.youtube.com/watch?v=BEEU5vaPHGA#t=1h35m51s
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Q&A | Representação Legal, Orgânica e Voluntária (Procurações)

Questão 4
“Na procuração com assinatura a rogo, se for aposta a impressão digital, 
esta deve ser aposta tanto na procuração como no termo? E quem assina 
a rogo assina apenas o termo ou também assina a procuração?”

ReSPoSTa
1:36:48 a 1:37:23
https://www.youtube.com/
watch?v=BeeU5vaPHGa#t=1h36m48s

https://www.youtube.com/watch?v=BEEU5vaPHGA#t=1h36m48s
https://www.youtube.com/watch?v=BEEU5vaPHGA#t=1h36m48s
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